
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 25 DE AGOSTO DE 2015                          Nº 157

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

 EXECUTIVO/GABINETE

PORTARIA 1.395, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.   

                      

Concede gratificação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância da Lei Complementar 50/2009, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder gratificação à servidora LÍGIA GOMES MÁXIMO, 

matrícula nº4958, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no valor de 

R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais).  

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 03 de agosto de 2015.

 Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 

DO PREFEITO, EM 24 DE AGOSTO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 1.404, DE 24 DE AGOSTO DE 2015.                         

Nomeia Assessor Especial

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 

uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 

observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 

organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:

Art. 1° Nomear a senhora JEANE SILVA RODRIGUES FAUSTINO para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 

Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 

DO PREFEITO, EM 24 DE AGOSTO DE 2015.   

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

Portaria nº 1396/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 

do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 

Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 

para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 

aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 

Municipal,

R E S O L V E:

Nomear em caráter efetivo, ARACELLY CARLINDA OLIVEIRA DE 

MENDONÇA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para 

o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101112616, para o 

nível inicial integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 

São Gonçalo do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir 

carga horária de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse ARACELLY CARLINDA 

OLIVEIRA DE MENDONÇA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 

28 dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 

permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 

número de inscrição 101112616, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi 

nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 1396/2015 de 24 de Agosto de 

2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 

atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 

da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 

Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 

público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 

mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos

PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa

SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Aracelly Carlinda Oliveira de Mendonça

SERVIDOR (A)

 EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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25 DE AGOSTO DE 2015

Portaria nº 1397/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JULLIANE VERISSIMO DE OLIVEIRA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101107385, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse JULLIANE VERISSIMO 
DE OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês 
de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101107385, para o cargo de PROFESSORA DO 1º AO 5º ANO, foi nomeada 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 1397/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Julliane Verissimo de Oliveira
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1398/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, GILVAN SANTOS DA SILVA, aprovado no 

Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de PROFESSOR 
DO 1º AO 5º ANO, sob o nº de inscrição 101110139, para o nível inicial integrante do 
quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, 
conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 30 horas 
semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse GILVAN 
SANTOS DA SILVA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101110139, para o cargo de PROFESSOR DO 1º AO 5º ANO, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 1398/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Gilvan Santos da Silva
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1399/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, JARLENE ARAÚJO DE OLIVEIRA, aprovada 

no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
EDUCADORA INFANTIL, sob o nº de inscrição 101113879, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse JARLENE ARAÚJO DE 
OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do mês de 
Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente de 
pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101113879, para o cargo de EDUCADORA INFANTIL, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 1399/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Jarlene Araújo de Oliveira
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 1400/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, OTÁVIO AUGUSTO BARBOSA DE 

OLIVEIRA, aprovado no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de EDUCADOR INFANTIL, sob o nº de inscrição 101105274, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse OTÁVIO AUGUSTO 
BARBOSA DE OLIVEIRA, aprovado no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101105274, para o cargo de EDUCADOR INFANTIL, foi nomeado 
em caráter efetivo, através da Portaria nº 1400/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Otávio Augusto Barbosa de Oliveira
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1401/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, GABRIELLY RIBEIRO PEIXOTO PEREIRA, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
PROFESSORA DE GEOGRAFIA, sob o nº de inscrição 101110883, para o nível inicial 
integrante do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária 
de 30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse GABRIELLY RIBEIRO 
PEIXOTO PEREIRA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias 
do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101110883, para o cargo de PROFESSORA DE GEOGRAFIA, foi 
nomeada em caráter efetivo, através da Portaria nº 1401/2015 de 24 de Agosto de 
2015, tomou posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e 
atribuições do cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos 
da Constituição Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor 
Municipal, para garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço 
público municipal de São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação 
mas, as diversas unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Gabrielly Ribeiro Peixoto Pereira
SERVIDOR (A)

Portaria nº 1402/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, ANNA KAROLLYNE FERREIRA LOPES, 

aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o cargo de 
ASSISTENTE SOCIAL, sob o nº de inscrição 101111069, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse ANNA KAROLLYNE 
FERREIRA LOPES, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 dias do 
mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro permanente 
de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o número de 
inscrição 101111069, para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL, foi nomeada em caráter 
efetivo, através da Portaria nº 1402/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou posse, 
assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do cargo, as 
normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição Federal 
do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para garantia do 
continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de São 
Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Anna Karollyne Ferreira Lopes
SERVIDOR (A)
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Portaria nº 1403/2015-GP.

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no inciso II, artigo 31 da Constituição Federal do 
Brasil;

Considerando a realização do Concurso Público Municipal nº 001/2011, 
para preenchimento de vagas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal;

Considerando a ordem decrescente da listagem dos candidatos 
aprovados;

Considerando o disposto no inciso VII, do Art. 45, da Lei Orgânica 
Municipal,

R E S O L V E:
Nomear em caráter efetivo, HELOÍSA KARMELINA CARVALHO DE 

SOUSA, aprovada no Concurso Público realizado em 28 de Agosto de 2011, para o 
cargo de PSICÓLOGA, sob o nº de inscrição 101110508, para o nível inicial integrante 
do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do 
Amarante, conforme as disposições funcionais vigentes, para cumprir carga horária de 
30 horas semanais.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e cumpre-se.
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE POSSE

 Aos 24 dias do mês de Agosto do ano de 2015, tomou posse HELOÍSA KARMELINA 
CARVALHO DE SOUSA, aprovada no Concurso Público Municipal, realizado aos 28 
dias do mês de Agosto do ano de 2011, para preenchimento de vagas no quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante, sob o 
número de inscrição 101110508, para o cargo de PSICÓLOGA, foi nomeada em 
caráter efetivo, através da Portaria nº 1403/2015 de 24 de Agosto de 2015, tomou 
posse, assumindo o compromisso de cumprir fielmente os deveres e atribuições do 
cargo, as normas legais e regulamentares, observando os dispositivos da Constituição 
Federal do Brasil, da lei Orgânica Municipal e o Estatuto do Servidor Municipal, para 
garantia do continuo exercício de suas funções e a bem do serviço público municipal de 
São Gonçalo do Amarante, junto não só a sua unidade de lotação mas, as diversas 
unidades da Administração Municipal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.
Secretaria Municipal de Administração, em 24 de Agosto de 2015.

Jaime Calado Pereira dos Santos
PREFEITO MUNICIPAL

Ana Cristina da Silva Costa
SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO

Heloísa Karmelina Carvalho de Sousa
SERVIDOR (A)

PORTARIA Nº 571/2015-SEMA, de 19 de Agosto de 2015.
 

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 805/2015-SEMA:

RESOLVE: conceder a GILVAN MONTEIRO DA COSTA, Matrícula 6054, 
Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 31 de Agosto de 2015 à 30 de Novembro de 
2015, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
01 de Dezembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 572/2015-SEMA, de 19 de Agosto de 2015.
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 
Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 
consta do Processo nº 763/2015-SEMA:

RESOLVE: conceder a JOSÉ SEVERO DA SILVA, Matrícula 5821, 
Professor, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, Licença Prêmio, pelo 
período de 03 (três) meses, à partir de 31 de Agosto de 2015 à 30 de Novembro de 
2015, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as suas funções em 
01 de Dezembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 PORTARIA Nº 573/2015-SEMA, de 19 de Agosto de 2015.

 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o que dispõe o Artigo 2º e Parágrafos da Lei 

Complementar nº 41/05. Publicação em Julho de 2005, em consonância com o que 

consta do Processo nº 767/2015-SEMA:

 RESOLVE: conceder a ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO, Matrícula 

5504, Professor Polivalente, do Quadro de Pessoal do Magistério desta Prefeitura, 

Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, à partir de 31 de Agosto de 2015 à 30 

de Novembro de 2015, de acordo com os requisitos acima citados, devendo retornar as 

suas funções em 01 de Dezembro de 2015.

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 6ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 006/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ n.º 

08.079.402/0001-35

Contratada: AGC CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 

00.999.591/0001-52

CLÁUSULA PRIMEIRA – CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR A readequação será 

equivalente a uma supressão de R$ 139.292,98 (cento e trinta e nove mil, duzentos e 

noventa e dois reais e noventa e oito centavos) o que corresponde aproximadamente a 

um decréscimo de 6,81% do valor inicial do contrato, adequando-se ao estabelecido 

pela lei 8.666/93 em seu art. 65, parágrafo único.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas 

com o presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Lei de 

Dotação Orçamentária anual:Unidade: 02.010 – Secretaria M. de Infraestrutura; 

Programa de Trabalho: 1.026 – Construção, recuperação  e conservação de Vias 

Públicas; Natureza da Despesa: 40.90.39 – Outros Serviços de Terceiros - PJ; 

Natureza da Despesa: 40.90.51 – Obras e Instalações; Natureza da Despesa: 

40.90.92- Despesas de exercícios anteriores; Fonte de Recurso: 110. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Junho de 2015.

Alessandro Gaspar Dias e Angelina Fulco Gaag

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2015

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 

fins e direitos, o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015, acatando sem 

ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 

Licitação acima mencionada a licitante: CONECT CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 

LTDA no valor global de 173.900,86 (cento e setenta e três mil e novecentos mil e 

oitenta e seis centavos). 

São Gonçalo do Amarante 24 de Agosto de 2015.

Alessandro Gaspar Dias

Secretário Municipal de Infra Estrutura

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.º 008/2015

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 

fins e direitos, o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2015, acatando sem 

ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 

Licitação acima mencionada a licitante: 3R CONSTRUÇÕES LTDA no valor global de 

1.030.357,80 (um milhão e trinta mil e trezentos e cinquenta e sete reais e oitenta 

centavos).

São Gonçalo do Amarante 24 de Agosto de 2015.

Abel Soares Ferreira

Secretário Municipal de Educação e Cultura
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 176/2013

Contratante: MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada: SEC NATAL DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E PUBLICAÇÕES LTDA, 
CNPJ nº  01.592.035/0001-20
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O presente instrumento 
tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, 
destinado contratação Assinaturas de Jornais, destinados a atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Comunicação do Município de São Gonçalo do Amarante, a 
contar do dia 30 de Julho de 2015, ficando sua eficácia prorrogada até dia 30 de Julho 
de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUTE CONTRATUAL O presente Termo Aditivo tem 
por objeto a adequação do valor originalmente contratado, com uma supressão de R$ 
820,80 (oitocentos e vinte reais e oitenta centavos), com reflexo financeiro negativo de 
5,12%, se adequando ao limite de 25% estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu art. 65, 
§1º, do valor inicial do contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para custear as despesas 
com o presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária anual: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.024 – Secretaria Municipal de 
Comunicação e Eventos; PROGRAMA DE TRABALHO 2.093 Manutenção das 
Atividades da Secretaria; NATUREZA DA DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros – PJ; FONTE DE RECURSO 110.

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de Julho de 2015.
Ledson Honorato de França e Marcelo Robson da Silva Nunes

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 004/2015

A Diretoria Administrativa e Finceira do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto – SAAE do Municipio de São Gonçalo do Amarante/RN, em cumprimento a 
ratificação procedida, faz publicar o extrato resumido do processo de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 

OBJETIVO...... . . . . . . .  Inscrição de servidores no CURSO DE 
ELABORAÇÃO DE TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO E EDITAL, evento 
promovido pela ABTDNE – Associação Brasileira de Treinamento e Desenvolvimento 
do Norte/Nordeste, nos dias 25 e 26 de agosto de 2015 na cidade de Natal/RN.

FAVORECIDO........................ Associação Brasileira de Treinamento e 
Desenvolvimento.

VALOR....................................R$ 3.120,00 (Três mil, cento e vinte reais).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações.
 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE..: emitida pela Diretoria 

administrativa e Financeira e ratificada pela Sra. Talita Karolina Silva Dantas, na 
qualidade de ordenadora de despesas. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 24 de agosto de 2015.

Jailton José Barbosa Tinôco 
Diretor Administrativo e Financeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande 
do Norte, torna público que no dia 03 de setembro de 2015, às 10:00 horas, realizará 
Sessão Pública, para processar a licitação (015/2015) na modalidade PREGÃO na 
forma PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado a proceder ao 
REGISTRO DE PREÇOS para futura aquisição de gêneros alimentícios, para atender 
as necessidades desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante. O Edital 
poderá ser consultado ou solicitado de forma gratuita, no Setor de Licitações da 
Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, de segunda a sexta feira, das 8 (oito) 
às 13 (treze) horas. São Gonçalo do Amarante, 21 de agosto de 2015. Jairo Cavalcanti 
de Castro – Pregoeiro Oficial.

·REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

25 DE AGOSTO DE 2015
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